
 

 CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO Nº /2023/GM

 

ATO EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO NÃO ONEROSO

TEX ESPÉCIE: Acordo de Cooperação não Oneroso nº 23/2023.

Nº PROCESSO: 00190.102050/2023-35.

PARTES: Controladoria-Geral da União – CGU, com sede no Setor de Indústrias Gráficas - SIG, quadra 02,
lotes 530 a 560, Edifício Soheste, CEP: 70.610-420, em Brasília-DF, inscrita no CNPJ sob o nº
26.664.015/0001-48, e CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE, com sede no Setor de Autarquias
Sul, Quadra 5, Bloco “J”, Ed. CFC, com sede em Brasília-DF, CEP 70070-920, inscrito no CNPJ/MF sob o
nº 33.618.570/0001-07.

OBJETO: O presente ACORDO tem por objeto estabelecer cooperação técnica entre a CGU e o CFC,
visando ampliar as ações de articulação e promover a cooperação técnica entre os Partícipes, com vistas ao
aprimoramento das respectivas atribuições institucionais, por meio de ações integradas, apoio mútuo e
intercâmbio de experiências e informações, com a finalidade de convergir esforços para a promoção de uma
gestão pública mais íntegra, eficiente, eficaz e efetiva.

RECURSOS: O presente instrumento tem caráter não oneroso, pois não envolve qualquer forma de
transferência de recursos financeiros ou orçamentários entre os Partícipes. Assim, os subscritores se
comprometem a garantir e a custear, por meio de orçamento próprio, a participação dos seus representantes
em todas as etapas de execução das ações advindas em razão deste instrumento, não gerando obrigações de
transferências de natureza financeira por quaisquer dos participantes.

VIGÊNCIA: O presente ACORDO terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser alterado por meio de termo aditivo, a critério dos Partícipes, e rescindido a
qualquer tempo, por mútuo consenso, pelo inadimplemento das obrigações assumidas pelos Partícipes, ou
pela iniciativa unilateral de qualquer deles, mediante notificação por escrito com antecedência mínima de 60
(sessenta) dias, de um ao outro, restando a cada qual tão somente a responsabilidade pelas tarefas em
execução no período anterior à notificação.

DATA DE ASSINATURA: 17/07/2023.          

SIGNATÁRIOS: O Ministro de Estado da Controladoria-Geral da União – Vinicius Marques de Carvalho e
o Presidente do Conselho Federal de Contabilidade - Aécio Prado Dantas Júnior.

 

Documento assinado eletronicamente por ANA SOFIA ALENCAR LAMBERT , Coordenadora, em
18/07/2023, às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.cgu.gov.br/conferir informando o
código verificador 2884662 e o código CRC 5EEA8146

Boletim de Serviço Eletrônico em 19/07/2023
DOU de 19/07/2023, seção 3, página 128-129
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